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PROCESSO DE LICITAÇÃO DE N° 029 / 2024. 
 
 

CREDENCIAMENTO N° 002 / 2024. 
 
 
 

PARECER JURÍDICO 
 
 
 

Em atendimento ao Artigo 53º da Lei Federal de nº 14.133/2021, consulta-nos a 
Agente de Contratação (Pregoeira) do Município de Dom Viçoso – MG, se a minuta do 
instrumento convocatório relativo ao Processo de Licitação de nº 029/2024, na 
Modalidade Credenciamento de nº 002/2024, visando o credenciamento de empresas 
especializadas para prestação de serviços na elaboração de projetos de engenharia e 
arquitetura para unidades habitacionais novas e de melhorias, acompanhamento e 
fiscalização das obras, e  para a elaboração de projeto de trabalho social e sua 
execução, para indicação à Caixa Econômica Federal (Gestor Operacional), em 
atendimento ao Programa Minha Casa Minha Vida Rural do Governo Federal, conforme 
Portaria MCID nº 741/2023, está de conformidade com a legislação vigente. 

 
Acompanhou a minuta a ser examinada o respectivo processo licitatório e seus 

anexos que lidos permitem-nos opinar. 
 
Da Aplicabilidade Normativa.  
 
A identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens presentes em suas 

cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase preparatória, contendo todos 
os elementos exigidos, resta evidente que o Edital do Credenciamento atende as 
determinações expressas na NLLC. 

 
 Deste modo, o sistema de contratação adotado para o certame, desde a sua 

origem é aquele previsto na NLLC, assim, sob esta perspectiva, o Edital encontra-se em 
perfeita consonância com a Lei nº 14.133/2021. 
 

Da Fase Preparatória. 
 
 O artigo 18 e incisos da Lei nº 14.133/2021 estabelece todos os elementos que 

devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos:  
 
“Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o 
inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis 
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de 
gestão que podem interferir na contratação, compreendidos:  

 
 
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico 
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preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 
 
 II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de 

referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;  
 
III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e 

ofertadas e das condições de recebimento;  
 
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua 

formação;  
 
V - a elaboração do edital de licitação; 
 
 VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;  
 
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução 

de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala;  
 
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a 

adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de 
seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 
Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

 
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de 

exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância 
técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa 
dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com 
julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à 
participação de empresas em consórcio;  

 
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa 

execução contratual;  
 
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, 

observado o art. 24 desta Lei.” 
 
Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, 

constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, 
a autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, 
o estudo técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação 
orçamentária, o termo de referência, a portaria de designação da Agente de Contratação 
(Pregoeira), a minuta do Edital.  

 
Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo encontram-se 

devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a 
solução mais adequada para atendimento da necessidade pública.  

 
 
 
Nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta evidente a sua 
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necessidade, onde os objetos da contratação atenderá a demanda do Município de Dom 
Viçoso-MG, aumentando a eficiência administrativa de diversos setores públicos, 
ademais, registra-se a inexistência do plano anual de contratações, o que prejudica a 
análise de compatibilidade da contratação com o referido plano, em que pese não se 
tratar de ato obrigatório para a realização do certame, uma vez que, o inciso VII, do artigo 
12 da NLLC, afere a facultatividade da elaboração do plano anual de contratações, in fine:  

 
“Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte:  
 
VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis 

pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de regulamento, elaborar 
plano de contratações anual, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e 
entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento 
estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.” 
 

Seguindo a análise, verifica-se que o Termo de Referência elaborado a partir do 
Estudo Técnico Preliminar, contém os seguintes itens: definição do objeto, justificativa e 
objetivo da licitação, classificação dos objetos comuns, prazo de entrega e condições de 
execução, condições de pagamento, deveres da Contratante e da Contratada, 
fiscalização do contrato, revisão de preços, extinção do contrato e sanções aplicáveis, 
contendo, por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso XIII do artigo 6º da Lei 
nº 14.133/2021. 

 
Por sua vez, o Estudo Técnico Preliminar apresentado nos autos possuem a 

definição do objeto, necessidade de contratação e justificativa, especificação técnica e 
quantitativo do objeto, alinhamento ao plano institucional, requisitos de habilitação, 
obrigações mínimas do fornecedor, estimativa de preços, resultados pretendidos e as 
devidas justificativas legais, portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo 
exigido em lei e disposto no §1º e incisos do artigo 18 da NLLC. 

 
Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame encontra-se em 

consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação 
nesta nova sistemática de licitações públicas. 

 
Da Minuta do Edital  
 
Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos 

elementos que devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele 
sido submetido à análise jurídica contendo dois anexos, quais sejam: o termo de 
referência e a minuta do contrato.  

 
Ademais, a minuta do Edital veio com os seguintes itens descriminados: sessão 

pública, definição do objeto, recursos orçamentários, condições de participação, 
encaminhamento e elementos da proposta, formulação dos lances, aceitabilidade e 
classificação da proposta, habilitação, recurso, adjudicação e homologação do certame, 
pedido de esclarecimentos e impugnação ao edital, disposições finais e foro de 
julgamento.  

 
Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos 

de forma clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei nº 
14.133/2021. 
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Resta ainda informado e regulamentando no instrumento convocatório a 

modalidade licitatória adotada. 
 

Ressaltamos que a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas 
devidamente amparadas na Lei Federal de nº 14.133/2021.  

 
De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidade 

de licitação para a contratação do objeto, neste caso, como sendo o credenciamento em 
sua forma presencial, o que se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se 
enquadra na categoria de serviços comuns, com padrões de qualidade e desempenho 
passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo o 
disposto nos incisos XIII e XLIII, do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021.  

 
Isto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o “menor preço global” 

mostram-se adequado para a modalidade determinada pelo legislador. E ainda, a minuta 
do Edital de forma bastante acertada, preconiza as prerrogativas das microempresas, 
empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais nos termos constantes 
na Lei Complementar Federal nº 123/2006 e suas alterações, para fins de regência da 
contratação em comento. 

 
O certame será regido pelo Sistema da Planejar Consultores e associados que está 

interligada ao Portal Nacional de Contratações Públicas, recomendando seja dada ampla 
publicidade ao edital, para que surta jurídicos e legais efeitos. 

 
FUNDAMENTOS FINAIS: 

 
O objeto da licitação e o valor na requisição enquadram o certame onde se definiu 

como a melhor e mais econômica modalidade para a licitação, no caso, o 
credenciamento, por se tratar de prestação de serviços, conforme disposto no Artigo 79 
da Lei Federal de nº 14.133/2021. Está portanto, correta a modalidade escolhida. 
 

Quanto ao texto, sob o aspecto jurídico, constatamos que atende às finalidades a 
que se propõe, cumprindo às exigências legais. 
 

A documentação solicitada aos participantes está plenamente autorizada pela 
legislação regedora da matéria. 
 

Como instrumento contratual está definido a minuta do Contrato Administrativo, 
constando ainda o texto do edital e seus anexos elaborados de conformidade com o 
Princípio Constitucional da Legalidade, quando concluímos que atendem todas as 
prescrições legais. 

 
 
 
 
 

 
 
CONCLUSÃO: 
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Como estão satisfeitos os aspectos legais, o instrumento convocatório nº 008/2024 
– Credenciamento de nº 002/2024, mereceu a nossa aprovação. 
 

 
Ressaltamos observância aos prazos legais e a divulgação do edital, visando desta 

feita priorizar a competitividade e a eficiência do certame 
 
 

É o nosso Parecer, SMJ. 
 
 

 
Dom Viçoso - MG, 12 de Julho de 2024. 

 
 

 
 
 
 
 

ADRIANO JOSÉ SENADOR 
OAB/MG 54.948 

Assessor Jurídico  
 

 


